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(Em atendimento à Lei de Responsabilidade Fiscal- LRF)

l.FINALIDADE
O presente demonstrativo tem por finalidade analisar o impacto orçamentário-financeiro referente

à devoluçâo de recursos financeiros ao Poder Executivo Municipal, no valor de R$ í00.000,00 (cem mil
reais), provenientes de saldo orçamentário da Câmara Municipal, conforme prática legale constitucional.

2. DADOS ORÇAMENTÁR|OS
. Orçamento anualda Câmara para o exercicio de 2026: R$ 2.040.000,00
. Despesa executada até o momento: R$ 700.450,70
. Saldo orçamentário disponÍvel: R§ í.339.549,30

3. ANÁUSE DO Ii'IPACTO
A devoluçâo pretendida no valor de R$ 100.000,00 representa'/ 4,90% do orçamento totalda Câmara;'? 7,160/o do saldo orçamentário disponível.

Apos a devolução, o saldo remanescente será de R$ í.239.549,30, valor suficiente para suportar as
despesas previstas até o encenamento do exercicio Íinanceiro de 2026.

4. COTIPATIBILIDADE COII A LRF
Nos termos da LeiComplementâr no í0í/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), especialmente

quanto ao equilíbrio das contas públicas e à responsabilidade na gestão fiscal:

o A devoluÇão nâo compromete o cumprimento das metas fiscais estabelecidas;
o Não há criaçáo de despesa obrigatória de caráter continuado;
. Não afeta os limites constitucionais e legais de gastos do Poder Legislativo;
o Mantém-se o equilibrio entre reccita e despesa, respeitando os princípios da responsabilidade

fiscal.

5. CONCLUSÃO
Diante dos dados apresentados, conclui-se gue a devolução de R$ í00.000,00 ( Cem ltllil Reais ) ao

Poder Executivo Municipal:
. Não cauaa impacto negativo ao orçamento da Câmara tlunicipal;
. Não prejud ica a execução das despesas previstas até o final do exercicio:
. Está em conformidade com os da Lei Fiscal

Assim. a medida mostra-se viável,
Íinanceiro.

responsável sob ponto de vista orçamentário e

São Vista-MG de de 2026.
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